Camara Municipal de Sao Mateus do |Maranh§o

PARECER N° 054/2025
COMISSAO DE FINANGAS, ORCAMENTO, TRIBUTAGAO E FISCALIZAGAO
Processo n° 2926/2022 — TCE/MA |
Natureza: Prestagédo de Contas Anual de Governo
Exercicio Financeiro: 2021
Entidade: Prefeitura Municipal de Sdo Mateus do Maranhéao
Responsavel: Ivo Rezende Aragéo (Prefeito)
Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Jodo Jorge Jinkings Pavao

| - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A presente manifestagdo fundamenta-se nos seguintes dispositivos legais:

Constituigéo Federal, art. 31, §§ 1°e 2% |

Constituigdo do Estado do Maranhé&o, art. 172,

Lei Orgénica do Municipio de S&o Mateus do Maranhéo;

Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

— TCE/MA).

Il - DO RELATORIO E DO VOTO DO RELATOR
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Lei Estadual n°® 8.258/2005 (Lei Orgénica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhdo
|

O Conselheiro Jodo Jorge Jinkings Pavéo, apés anélise dos autos e acolhendo
integralmente o parecer do Ministério Pablico de Contas, proferiu voto no sentido de emitir parecer
prévio pela aprovagéo das contas anuais de governo do Municipio de Sdo Mateus do Maranhéo,

relativas ao exercicio de 2021.

Considerou-se, conforme consignado, que ndo foram constatados descumprimentos de
limites constitucionais e legais, tampouco irregularidades que comprometessem a gestéo fiscal,

patrimonial ou financeira do Municipio.

O voto do relator determina ainda:



CAmara Municipal de Sio Mateus do Maranhio

a) Emisséo de parecer prévio pela aprovagéo das contas, com fundamento
no art. 8% § 3° |, da Lei Estadual n° 8.258/2005;

b) Encaminhamento dos autos a Camara Municipal, apés o transito em
Jjulgado, acompanhados do parecer prévio, do relatorio e do voto, nos termos do art.
31, § 2° da Constituigdo Federal;

c) Recomendagéo ao Presidente da Camara Municipal para disponibilizar as
contas a populagéo por 60 (sessenta) dias, assegurando ampla divulgagéo, conforme
art. 31, § 3° da Constituicéo Federal, c/c art. 56, § 3° da LRF.

Il - PARECER PREVIO PL-TCE N° 160/2024

|
O Tribunal de Contas do Estado do Maranh&o, em sesséo plenaria ordinéria, decidiu por
unanimidade, nos termos do voto do relator e do parecer do Ministério Publico de Contas:

a) Emitir parecer prévio pela aprovagdo das conltas de governo de 2021, de
responsabilidade do prefeito Ivo Rezende Aragéo;

b) Determinar o encaminhamento dos autos a Camara Municipal, apés o transito em
Julgado, para os fins constitucionais;
|

¢) Recomendar a disponibilizagao das contas ao publico pelo prazo legal.

IV -~ CONCLUSAO DA COMISSAO
|

A Comissdo de Finangas, Orgamento, Tributagdo e Fiscalizagdo, no uso de suas
atribuigbes regimentais, acolhe integralmente o Parecer Prévio PL-TCE n° 160/2024 e manifesta-
se pela aprovagédo das contas anuais de govemo do Municipio de Sdo Mateus do Maranhéo
relativas ao exercicio financeiro de 2021, de responsabilidade do Senhor Ivo Rezende Aragéo, nos
termos do voto do relator e da deciséo unénime do Tribunal de Contas do Estado do Maranh&o.

Assim, fica recomendado ao Plenario da Camara Municipal que delibere pela aprovagéo
das contas, observando o rito constitucional e regimental. |

E o parecer.
Salvo melhor juizo.

Sala das Comissdes da Camara Municipal de Sag Mateus do Maranhao-MA., 05 de
dezembro de 2025. /) /
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Francisco 9/ a’g/és P'zes de Sousa

Reator
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Camara Municipal de Sdo Mateus do Maranhao

Pelas Conclusbes
[

?( Frénciaco dos Sahfﬁ%%ég
(Professor Barata)
Presidente

Lui

(Luiz Pinheiro) |
Membro



